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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº372024/DSMC/DTR/SEMTRAN 

 

PORTARIA Nº 37/2024/DSMC/DTR/SEMTRAN 

Porto Velho, 08 de Agosto de 2024. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de 

suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta na Lei nº 

1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei nº. 1.912, 

de 19 de outubro de 2010, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa Municipal de 

Mototáxi nº. 0161, outorgada o Srº WILLIAN ROFRIGUES PAES, 

sob RG nº 1398868SESDEC/RO, e inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física - CPF nº 005.444.702-06, Residente à Rua Uruguai nº 708 

Bairro Nova Porto Velho, a qual era autorizado desde 2020, Devolveu 

para o Municipio. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

ANDERSON DA SILVA PEREIRA 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes 

(SEMTRAN) 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:02390012 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

GASTOS PÚBLICOS - SGP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVH DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 

 

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

A J COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALAR-LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 

32.137.731/0001-70, representada neste ato pelo Sr. FABIO CASTRO 

BARBOSA, CPF sob n. 844.060.542-00, Endereço: RUA AJAX DE 

OLIVEIRA – 519 – CEP: 66.630-000 – BENGUI – BELÉM/PA. 

Adjudicatária do ITEM 19 no valor de R$ 21.037,50 (Vinte e um mil, 

trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 
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4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 
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ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

FABIO CASTRO BARBOSA 
CPF: 844.060.542-00 

A J Comercio Atacadista De Medicamentos E Produtos Hospitalar-

LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n. 67.729.178/0004-91, representada neste ato pelo Sr. 

RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, CPF sob n. 324.367.598-71, 

Endereço: Praça Emílio Marconato, 1000 – Galpão 22 – Núcleo 

Residencial Doutor João Aldo Nassif CEP: 13.916-074 – Jaguariúna – 

SP. Adjudicatária dos ITENS 14, 15, 22 e 31 no valor de R$ 

218.880,00 (Duzentos e dezoito mil e oitocentos e oitenta reais). 
  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 
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31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
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5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso,a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA  
CPF: 324.367.598-71 

Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 
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CONQUISTA DIST. MED. E PROD. HOSP. LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n. 12.418.191/0001-95, representada neste ato pelo Sr. 

Adriano Rodrigues da Silva, CPF sob n. 143.179.058-33, Endereço: 

Rodovia BR 101 Km 131, 131 CEP: 88.349-175 CAMBORIU – SC. 

Adjudicatária do ITEM 05 no valor de R$ 212.545,48 (Duzentos e 

doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito 

centavos). 
  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 
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II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 
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2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

ADRIANO RODRIGUES DA SILVA  
CPF: 143.179.058-33 

Conquista Dist. Med. E Prod. Hosp. LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 22 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n. 76.386.283/0001-13, representada neste ato pelo Sr. 

Luiz Augusto Varnier, CPF sob n. 396.067.919-04, Endereço: R JOSE 

FRARON, 155 – FRARON PATO BRANCO PR. Adjudicatária dos 

ITENS 03 e 10 no valor de R$ 86.977,50 (Oitenta e seis mil, 

novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 
  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 119, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 
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4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 
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ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso,a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 22 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

LUIZ AUGUSTO VARNIER  
CPF: 396.067.919-04 

Dimeva Distribuidora E Importadora LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n. 41.340.103/0001-88, representada neste ato 

pelo Sra. Rafaela Cristina Paiva Tirello, CPF sob n. 011.116.960-71, 

Endereço: Rua Machado de Assis nº447, bairro José Bonifácio, 

Erechim/RS. Adjudicatária do ITEM 29 no valor de R$ 19.075,00 

(Dezenove mil e setenta e cinco reais). 
  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 
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31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 
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5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

RAFAELA CRISTINA PAIVA TIRELLO  
CPF: 011.116.960-71 

Eremed Distribuidora De Medicamentos LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 

12.889.035/0002-93, representada neste ato pelo Sra. Clarice 
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Pietroski, CPF sob n. 018.613.970-54, Endereço: R PARTICULAR 

110 GALPAO 01 – IPIRANGA – SETOR INDUSTRIAL, POUSO 

ALEGRE – MG CEP: 37556-348. Adjudicatária dos ITENS 16, 17, 

21 e 28 no valor de R$ 234.789,00 (Duzentos e trinta e quatro mil, 

setecentos e oitenta e nove reais). 
  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 
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cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso,a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 
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12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

CLARICE PIETROSKI  
CPF: 018.613.970-54 

Inovamed Hospitalar LTDA 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:0274D196 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

GASTOS PÚBLICOS - SGP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVH DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 

 

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n. 42.529.374/0001-49, representada neste ato 

pelo Sr. VALMIR FREIRE, CPF sob n. 516.982.859-49, Endereço: 

RUA CUIABÁ, 2718 SALA 02 NEVA – CASCAVEL CEP: 85.802-

233. Adjudicatária do ITEM 11 no valor de R$ 6.440,00 (Seis mil, 

quatrocentos e quarenta reais). 

  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 
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4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 
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7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

VALMIR FREIRE  
CPF: 516.982.589-49 

Distribuidora De Medicamentos Intramed LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n. 09.034.672/0001-92, representada neste ato pelo Sr. TOMAZ 

LOBO DE MELO FERNANDEZ, CPF sob n. 036.323.111-02, 

Endereço: RUA 13, QD. 12 LT. 12 POLO EMPRESARIAL GOIAS, 

ETAPA IV, APARECIDA DE GOIÂNIA – GO – CEP. 74.985-144. 

Adjudicatária dos ITENS 12 e 24 no valor de R$ 32.914,00 (Trinta e 

dois mil, novecentos e quatorze reais). 

  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
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órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 



Rondônia , 12 de Agosto de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XVI | Nº 3789 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              108 

 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 

Pregoeira 

  

TOMAZ LOBO DE MELO FERNANDEZ  
CPF: 036.323.111-02 

Maêve Produtos Hospitalares LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 22 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 
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inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n. 94.389.400/0001-84, representada neste ato pelo Sr. 

AUGUSTO HENRIQUE WEIS, CPF sob n. 036.915.060-03, 

Endereço: Rod. BR RSC 287, KM 109+500, s/nº., bairro Industrial, 

Vera Cruz/RS. CEP: 96880-000. Adjudicatária do ITEM 30 no valor 

de R$ 51.535,00 (Cinquenta e um mil e quinhentos e trinta e cinco 

reais). 

  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 119, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 
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I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso,a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 
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nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 22 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

AUGUSTO HENRIQUE WEIS  
CPF: 036.915.060-03 

MCW Produtos Médicos E Hospitalares LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n. 21.681.325/0001-57, representada neste ato 

pelo Sra. AMANDA RODRIGUES DE JESUS ANDRADE, CPF sob 

n. 089.070.166-57, Endereço: RUA TRÊS, 283. PARQUE NORTE. 

CEP:33200-000 VESPASIANO – MINAS GERAIS. Adjudicatária 

dos ITENS 20, 25 e 26 no valor de R$ 39.482,00 (Trinta e nove mil 

quatrocentos e oitenta e dois reais). 

  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 
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4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 
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7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

AMANDA RODRIGUES DE JESUS ANDRADE  
CPF: 089.070.166-57 

Multifarma Comercio E Representações LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

NF FARMACÊUTICA E LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n. 40.951.414/0001-10, representada neste ato pelo Sra. Natália 

Filgueira Santana de Oliveira, CPF sob n. 041.307.021-22, Endereço: 

R. Sucuapara, 789 Q-S 19, Vila Galvão – Senador Canedo GO – CEP 

75.254-662. Adjudicatária dos ITENS 04, 09 e 18 no valor de R$ 

91.975,00 (Noventa e um mil, novecentos e setenta e cinco reais). 

  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
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do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 
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a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

NATÁLIA FILGUEIRA SANTANA DE OLIVEIRA  
CPF: 041.307.021-22 

NF Farmacêutica E Logística LTDA 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 

010/2024/SML/PVHDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

016/2024/SML/PVH 
  

Aos 19 dias do mês de julho do ano dois de mil e vinte e quatro 

(2024)), o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ 

05.903.125/0001-45, com sede à Rua Praça João Nicolleti, Nº 826 - 

Centro - nesta capital, neste ato representada pela Superintendente 

Municipal de Gestão dos Gastos Públicos, Valéria Jovânia da Silva, 

inscrita no CPF sob o nº 409.721.272-91, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 
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P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n. 52.808.009/0001-27, representada neste ato pelo Sr. 

JEAN CARLOS PETRY, CPF sob n. 063.086.819-03, Endereço: Av. 

Maripá, 7210-Vila Becker – Toledo/PR. Adjudicatária dos ITENS 06 

e 13 no valor de R$ 36.309,06 (Trinta e seis mil, trezentos e nove reais 

e seis centavos). 

  

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00028923/2023-52-e e 

homologada à peça n° 116, referente o Pregão Nº 

016/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, MEDICAMENTOS COMPRIMIDOS II 

(IBUPROFENO 300 MG, IBUPROFENO 600 MG, 

ISOFLAVONA SOJA 75 MG….), por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme descrições e 

preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

016/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PERMANENTE Nº 010/2024/SML/PVH. 

2. DA VALIDADE DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), em conformidade com a legislação vigente. 

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE 
4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

4.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como as 

alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 

b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO 
5.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para uma 

negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 
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cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

  

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

  

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a 

hipótese prevista no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação do item/lote da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.3. Na hipótese prevista nos itens 5.2 e 5.2.1, será excepcionalmente 

admitida a revisão de preços, quando se tratar de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente 

reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder público, depois 

de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2. 

5.3.1. A revisão de preços prevista no item 5.3, poderá ser efetivada 

mediante requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes 

do pedido de fornecimento e, deverá instruir o pedido com a 

documentação probatória de majoração do preço do mercado e a 

oneração de custos, devendo ser obedecido aos seguintes 

procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, 

Requerimento solicitando a revisão de Preços devidamente justificado 

e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de 

uma onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente 

assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no 

mercado atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e 

recentes, lista de preços de fabricantes, comprovantes de transporte de 

mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador, 

ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder Público que 

comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme 

disposto no inciso I, o órgão gerenciador através da Divisão de 

Reequilíbrio e Análise de Preços, realizará ampla pesquisa de marcado 

junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da atividade, moldes 

do que dispõe o inciso I do 43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Rondônia nº 3444 de 31 de março de 2023, bem como com 

a conferência das documentações, com vistas a verificação da 

ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos 

produtos enquanto aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de 

Preços, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no ato 

convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente. 

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, 

por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, 

deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão 

Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada. 

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO 
6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou 

características diversas das constantes na Ata de Registro de Preços e 

na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma, o objeto 

licitado. 

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do 

edital ou das leis aplicáveis ao caso; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 

82 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023. 

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão 

Gerenciador, mediante decisão fundamentada, ressalvada, em 

qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual. 

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, 

sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 

produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido 

despachado antes dessa data. 

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
8.1. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

8.4. Os produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de 

Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso,a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 
8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

9. DO PRAZO, DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 
11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 



Rondônia , 12 de Agosto de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia   •    ANO XVI | Nº 3789 

 

www.diariomunicipal.com.br/arom                                                                              118 

 

12.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão as normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho 19 de julho de 2024 

  

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA 
Superintendente 

  

LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira 

  

JEAN CARLOS PETRY  
CPF: 063.086.819-03 

P & P Distribuidora De Medicamentos LTDA 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:ACE066D9 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - 

SML/SEMAD 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº049/2024 - SRPP 031/SML/PVH 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024/SML/PVH 

SRPP Nº 031/2024 
A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura do 

Município de Porto Velho, torna pública a realização do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 049/2024/SML/PVH, SRPP Nº 

049/2024/SML/PVH do Tipo Menor Preço, deflagrado no Processo 

nº 00010017/2024-82-e, cujo objeto: Registro de Preços 

Permanente para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS, visando atender as necessidades da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/08/2024 às 09h30min (hora do 

DF). Modo de Disputa: Aberto. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.gov.br/compras – UASG SML: 925172. DISPONIBILIDADE 

DO EDITAL: www.gov.br/compras; www.portovelho.ro.gov.br. 

OUTRAS INFORMAÇÕES: Junto à Equipe de Pregão 08, na 

Superintendência Municipal de Licitações, localizada na Av. Carlos 

Gomes, 2776, 2º Andar, Bairro São Cristóvão, CEP 76.804.022 – 

Porto Velho/RO, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, de 8h às 

14h(horário local de RO). E-mail: pregoes.sml@gmail.com. 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.264.420,50 (VINTE E SETE 

MILHÕES DUZENTOS E SESSENTA E 

QUATRO MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 
  

Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2024. 

  

BRUNA BRANDALISE 
Agente de Contratação/Pregoeira – SML 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:60BF081F 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - 

SML/SEMAD 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

CC006/2024/SML 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 006/2024/SML/PVH  
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar nº 945/2023, publicada no Diário Oficial do Município 

nº 3551, de 31.08.2023, em atendimento ao que preceitua o disposto 

no inciso IV do art. 71 da Lei nº 14.133/21; Considerando a licitação 

na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA 

006/2024/SML/PVH, do tipo MENOR PREÇO, empreitada por preço 

GLOBAL deflagrado no Processo nº 00600-00047345/2023-53-e, 

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para realização de PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO 

PARQUE AMAZÔNIA, através do Convênio nº 929970/2022, de 

acordo com disposições constantes no Projeto Básico, composto de: 

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, e Memorial 

Descritivo deste edital, independente de transcrição, visando atender à 

a Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SEMOB. 

Considerando o Decreto nº20205/2024 de 12/07/2024 publicado no 

DOM nº 3769 de 15/07/2024 e o oficio nº 014/SPACC/PGM2024, 

cujo entendimento foi que o procedimento licitatório acima descrito 

atendeu às disposições da Lei nº 14.133/21, em razão pela qual a 

Administração Municipal: RESOLVE ADJUDICAR E 

HOMOLOGAR, a licitação de que trata o presente Termo, em favor 

da empresa abaixo identificada, conforme segue: YEM SERVIÇOS 

TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 17.811.701/0001-03, 

sagrou-se VENCEDORA com o valor global de R$8.299.126,77 (Oito 

milhões, duzentos e noventa e nove mil, cento e vinte e seis reais e 

setenta e sete centavos). Publique-se, para ciência dos interessados, 

junte-se cópia aos autos respectivos e dê-se os demais 

encaminhamentos na forma da Lei 

  

Porto Velho-RO, 09 de agosto de 2024 

  

GUILHERME MARCEL GAIOTTO JAQUINI 
Superintendente Municipal de Licitações 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:800545AC 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - 

SML/SEMAD 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

036/2024/SML/PVH 

 

A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura do 

Município de Porto Velho, TORNA PÚBLICA a realização do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024/SML/PVH – SRPP Nº 

024/2024, do tipo MENOR PREÇO, deflagrado no Processo nº 

00600-00045782/2023-32-e, cujo objeto resumido é: Sistema de 

Registro de Preços Permanente – SRPP para eventual 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 

MONTAGEM DE KIT MATERNIDADE, ENXOVAL E 

HIGIENE PARA BEBÊ, conforme especificações constantes nos 

Anexos I e II deste Edital, as quais deverão ser, minuciosamente, 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/08/2024 às 09h30min (hora 

do DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925172. DAS 

ALTERAÇÕES PROMOVIDAS: Informo que o Edital sofreu 

alterações, que deverão ser verificadas pelos interessados na 

ERRATA do Edital, o qual se encontra disponível na íntegra no 

Portal de Compras da Prefeitura de Porto Velho 

(www.portovelho.ro.gov.br) e no Sistema 

(www.comprasgovernamentais.gov.br). OUTRAS 


